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Extrato do Contrato Administrativo nº 010/2016 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte.   

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o nº. 
07.628.844/0001-20, com sede provisória na Avenida Senador Salgado Filho, nº 2860-B, Lago Nova, Natal/RN, 
representada por Dra. Renata Alves Maia, inscrita no CPF/MF sob o nº 030.329.104-47.  

Contratada: PHILPREST LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 02.083.917/0001-22, neste ato representada pela 
Sra. FERNANDA FERNANDES PAIVA, inscrita no CPF sob o nº. 654.211.754-72.  

Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação, por estimativa, de empresa especializada na 
locação de espaço físico climatizado, com sonorização ambiente, serviços de coffee break, coquetel, almoço e 
serviços de hospedagem na cidade de Natal/RN para atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado 
do Rio Grande do Norte, conforme Termo de Referência – Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2016-
DPE/RN.  

Valor da Contração: O valor global para a aquisição do objeto deste contrato é de R$ 44.385,00 (quarenta e 
quatro mil, trezentos e oitenta e cinco reais), perfazendo-se da seguinte forma: R$ 963,33 (novecentos e 
sessenta e três reais e trinta e três centavos) para locação de auditório com capacidade para 100 (cem) 
pessoas, oferecendo a seguinte infraestrutura: sonorização ambiente; sistema de som, composto de 03 
microfones de mesa; 02 computadores conectados a internet (clock mínimo de 2.0 GHZ, HD mínimo de 40 GB, 
mouse, leitor e gravador de DVD e entrada para USB com no mínimo duas portas), kit multimídia (projetor de 
multimídia como no mínimo 4.000 lumens, tela de projeção 1,80x1,80cm); operador de micro; impressora e 
quando necessário, um flip charp, com valor total de R$ 14.450,00  (quatorze mil, quatrocentos e cinquenta 
reais) – 15 (quinze) diárias. R$ 16,80 (dezesseis reais e oitenta centavos) para coffee break servido em local do 
evento, contendo pelo menos: café, leite, chá, chocolate, 02 (dois) tipos de suco, água, pães de queijo, 02 
(dois) tipos de bolos caseiros, biscoitos amanteigados, sanduíches, salgados e frutas da estação e outros 
definidos em acordo com o contratante, com valor total de R$ 16.799,00 (dezesseis mil, setecentos e noventa 
e nove reais) – 1000 (mil) pessoas. R$ 39,99 (trinta e nove reais e noventa e nove centavos) para almoço 
servido em local exclusivo para o evento, com um prato de massa, dois tipos de carnes ou peixe, ou ainda, 
frango, salada, arroz, sobremesa, acrescido de água mineral, 02 (dois) tipos de sucos e refrigerantes, com valor 
total de R$ 7.999,00 (sete mil novecentos e noventa e nove reais) – 200 (duzentas) pessoas. R$ 39,98 (trinta e 
nove reais e noventa e oito centavos) para jantar servido em local exclusivo para evento, com um prato de 
massa, dois tipos de carnes ou peixe, ou ainda, frango, salada, arroz, sobremesa, acrescido de água mineral, 
02(dois) tipos de sucos e refrigerantes, com valor total de R$ 1.999,00 (mil novecentos e noventa e nove reais) 
– 50 (cinquenta) pessoas. R$ 227,80 (duzentos e vinte e sete reais e oitenta centavos) para serviço de 
hospedagem em hotel 4 (quatro) estrelas ou superior com infraestrutura, localizados em Natal-RN, em 
apartamento simples, incluindo café da manhã, com valor total de R$ 1.139,00 (mil cento e trinta e nove reais) 
– 05 (cinco) diárias. R$ 142,79 (cento e quarenta e dois reais e setenta e nove centavos) para arranjos com 
flores tropicais no tamanho grande, com valor total de R$ 1.999,00 (mil novecentos e noventa e nove reais), 
baseado no certame do Pregão Eletrônico nº 012/2016-DPE/RN.  

Prazo de Vigência: O contrato tem vigência no período de 12 (doze) meses com termo inicial em 03 de 
setembro de 2016 e termo final em 02 de setembro de 2017, com a devida publicação no Diário Oficial do 
Estado do Rio Grande do Norte.  



Dotação Orçamentária: 05.101-03-122-0100. Projeto/Atividade: 20880 - Manutenção e funcionamento da 
Defensoria Pública-Geral. Elemento de Despesa: 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Fonte: 100 – Recursos Ordinários.  

Fundamento Legal: Processo Administrativo nº 67544/2016-6 e nos permissivos legais da Lei 8.666/1993 e 
suas alterações, bem como a Lei 10.520/2002. 

  

Natal/RN, 24 de agosto de 2016. 

  

RENATA ALVES MAIA 
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CNPJ Nº 07.628.844/0001-20 

  

 FERNANDA FERNANDES PAIVA  
PHILPREST LTDA-ME 

CNPJ Nº. 02.083.917/0001-22 
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Portaria nº 257/2016 - DPGE 

  

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XV, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003 e o artigo 100 da Lei 
Complementar Federal nº 80/94, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. D E S I G N A R a Servidora Débora Santos Feitoza Cavalcanti, matrícula nº 214.216-3, para auxiliar nos 
dias 18 e 19 de agosto do corrente ano, nos trabalhos a serem desenvolvidos pela Corregedoria Geral da 
Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte na Correição Ordinária que se realizará no Núcleo da 
Defensoria Pública do Estado na Cidade de Ceará Mirim/RN, nos dias supracitados. 

  

Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 18 e 19 de agosto de 2016. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado, em Natal, aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e dezesseis. 

  

Renata Alves Maia 
Defensora Pública Geral do Estado 
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Extrato do Contrato nº 019/2015 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte.   

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.628.844/0001-
20, com sede à Avenida Duque de Caxias, 102/104, Ribeira, Natal/RN, representada por Dra. JEANNE KARENINA 
SANTIAGO BEZERRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 736.944.284-53.  

Contratada: CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO E DE PROMOÇÃO DE EVENTOS (CEBRASPE), 
Associação Civil, qualificado como Organização Social por meio do Decreto nº 8.078, de 19 de agosto de 2013, sob o 
CNPJ nº 18.284.407/0001-53, neste ato representada por seu Diretor-Geral, o Professor PAULO HENRIQUE PORTELA DE 
CARVALHO, portador da carteira de identidade nº 712.767 - SSP/DF e inscrito no CPF sob o nº 238.452.281-72 e por sua 
Diretora Executiva, MARIA OSMARINA DO ESPÍRITO SANTO OLIVEIRA, portadora da carteira de identidade nº 3.032.065 - 
SSP/DF e inscrita no CPF sob o nº 130.058.473-49.  

Objeto da contratação: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnico-especializados para a 
organização e realização de concurso público para provimento de 17 (dezessete) vagas do quadro efetivo de Defensor 
Público Substituto do Estado do Rio Grande do Norte.  

Valor da Contração: Estima-se o valor global do contrato em R$ 1.035.935,27 (um milhão e trinta e cinco mil e 
novecentos e trinta e cinco reais e vinte e sete centavos), considerando-se um universo de 5.000 (cinco mil) inscrições 
efetivadas, nos termos do contrato nº 019/2015-DPE/RN. Resultante da Dispensa de Licitação nº 011/2015 – DPE/RN.  

Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, com termo inicial em 25 de agosto 
de 2015 e termo final em 24 de agosto de 2017, com sua eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado do Rio 
Grande do Norte, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes.  

Dotação orçamentária: 05-131-03-126-0501. Projeto/Atividade: 16961-0001 – Realização de Concurso Público. Elemento 
de Despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte: 100 – Recursos Ordinários.  

Fundamento Legal: Processo Administrativo nº 62553/2014-1, Dispensa de licitação nº 011/2015 – DPE/RN e a Lei 
8.666/1993.  

Natal/RN, 26 de agosto de 2015.   

JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CNPJ Nº 07.628.844/0001-20  
  

PAULO HENRIQUE PORTELA DE CARVALHO  
CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO E DE PROMOÇÃO DE EVENTOS (CEBRASPE) 

CNPJ Nº 18.284.407/0001-53  
  

MARIA OSMARINA DO ESPÍRITO SANTO OLIVEIRA 
CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO E DE PROMOÇÃO DE EVENTOS (CEBRASPE) 

CNPJ Nº 18.284.407/0001-53 

 *Republicado por incorreção. 
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Portaria nº 258/2016-DPGE   

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei 
Complementar Federal nº 80/94, e  

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública do Estado goza de autonomia administrativa e funcional, na forma 
do artigo 134, § 2º, da Constituição Federal;  

CONSIDERANDO a necessidade de adequar as instalações do Núcleo da Defensoria Pública situado em 
Parnamirim/RN às normas de acessibilidade vigentes no ordenamento jurídico pátrio e em consonância com o 
processo administrativo nº 255592/2015-1, com a realização de obras de reforma do imóvel;  

RESOLVE:  

Art. 1º. AUTORIZAR a suspensão do atendimento do Núcleo de Parnamirim pelo período de 29 de agosto a 12 
de setembro de 2016, exceto os casos de urgência elencados a seguir: tutela do direito à saúde, defesa da 
mulher em situação de violência doméstica e familiar, relaxamento de prisão civil, medidas de garantia da 
liberdade do adolescente infrator, busca e apreensão de menores em situação de risco, mandado de 
segurança com pedido de liminar e outras medidas acautelatórias cabíveis.  

Art. 2º AUTORIZAR, no mencionado período, que os atendimentos dos casos de urgência sejam realizados no 
núcleo de Primeiro Atendimento da Defensoria Pública situado em Natal/RN, com endereço à Avenida Senador 
Salgado Filho, nº 2860-B, bairro Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.075-000, no horário de 8 às 14h.  

Cumpra-se. 

  

Gabinete da Defensora Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos vinte e três dias do mês 
de agosto do ano de dois mil e dezesseis. 

   
Renata Alves Maia 
Defensora Pública Geral do Estado 
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Portaria nº 259/2016-DPGE  

  

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei 
Complementar Federal nº 80/94,  

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Declarar a vacância do cargo em comissão C2, ocupado pelo servidor Paulo César dos Santos, matrícula 
nº 203.652-5, em razão de seu falecimento em 18 de agosto de 2016. 

  

Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 18 de agosto de 2016. 

  

Cumpra-se. 

  

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos vinte e três dias do mês 
de agosto do ano de dois mil e dezesseis. 

   
Renata Alves Maia 
Defensora Pública Geral do Estado 
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Processo: 128659/2016-1 DPE/RN 

Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico nº 031/2016-DPE/RN 

Objeto: Prestação de serviços de Auxiliar de Serviços Gerais (terceirizados) para a Defensoria Pública do Estado 
do Rio Grande do Norte. 

Interessado: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte.  

  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

                          Atendendo ao disposto no Art. 4, inciso XX da Lei federal nº 10.520/2002 e Art. 18, inciso XII, 
ADJUDICO o objeto do certame (Pregão Eletrônico nº 027/2016-DPE/RN), à seguinte empresa:  

HL DOS SANTOS EIRELLI -EPP - CNPJ nº 01.219.144/0001-04, com sede na Avenida Três Américas, 831 – Lagoa 
azul-Natal/RN- CEP: 59.129-690 representada por Helia Lima dos Santos, CPF nº. 307.367.064-53.  

Grupo 01  

Item 01 – Auxiliar de Serviços Gerais (terceirizados) - Quantidade: 01 (um) unidade. 

Valor do Melhor Lance: R$ 1.519.753,10 (um milhão quinhentos e dezenove mil setecentos e cinquenta e três 
reais e dez centavos)  

Item 02 – Supervisor - Quantidade: 01 (um) unidade. 

Valor do Melhor Lance: R$ 33.211,27 (trinta e três mil duzentos e onze reais e vinte sete centavos)  

Valor Global da Licitação: R$ 1.552.964,37 (um milhão quinhentos e cinquenta e dois mil novecentos e 
sessenta e quatro reais e trinta e sete centavos).  

  

Natal, 24 de agosto de 2016. 

  

  
Renata Alves Maia 

Defensora Pública-Geral do Estado 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 



  

Tendo decorrido o prazo para recurso, com manifestação de inconformismo formulada, HOMOLOGO, com 
supedâneo no art. 38, inciso VIII, e art. 43, inciso VI, da Lei de n. 8.666/93,  os atos praticados pela Pregoeira 
Oficial da DPE/RN, no presente procedimento licitatório, adjudicado pela Defensora Pública Geral do Estado do 
Rio Grande do Norte à empresa: 

HL DOS SANTOS EIRELLI -EPP - CNPJ nº 01.219.144/0001-04, o objeto do certame, totalizando o valor de R$ R$ 
1.552.964,37 (um milhão quinhentos e cinquenta e dois mil novecentos e sessenta e quatro reais e trinta e 
sete centavos). 

  .  

  

Natal, 24 de agosto de 2016. 

  

  
Renata Alves Maia 

Defensora Pública-Geral do Estado 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2016  

                        

Pelo presente termo, fica reconhecida e aprovada a dispensa de licitação abaixo especificada: 

  

Processo administrativo nº 315720/2016-3  

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o nº. 
07.628.844/0001-20, com sede provisória à Avenida Senador Salgado Filho, 2860-B, Lagoa Nova, Natal/RN, 
representada por Dra. RENATA ALVES MAIA, inscrita no CPF/MF sob o nº 030.329.104-47.  

Contratada: SUPRA INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
02.223.631/0001-03, com endereço na Rua Potengi, nº 723, bairro Petrópolis, Natal/RN, CEP: 59.020-30, neste 
ato representada por José Íris de Abreu Ferreira, inscrito no RG sob o nº 903.122 SSP/RN e CPF/MF sob o nº 
566.135.394-49.  

Objeto da contração: contratação de empresa para fornecimento de 150 (cento e cinquenta) cabos USB 
Universal para dar continuidade ao aparelhamento da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte.  

Valor da contratação: O valor global da despesa é de R$ 1.785,00 (um mil setecentos e oitenta e cinco reais), 
para aquisição de 150 (cento e cinquenta), cujo valor unitário é de R$ 11,90 (onze reais e noventa centavos), 
para atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
  
Dotação orçamentária: 05101.03-1220100-0001 – Projeto/Atividade 20880 – Manutenção e Funcionamento 
da Defensoria – Elemento de despesa 339030 – Material de Consumo – Fonte 100 – Recursos Ordinários no 
valor de R$ 1.785,00 (um mil setecentos e oitenta e cinco reais). 

Fundamento legal: artigo 24, inciso II da Lei Federal de nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

  

Natal/RN, 22 de agosto de 2016. 

  

 Renata Alves Maia 
Defensora Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

  

Processo: 20974/2016-2- DPE/RN 

  

Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico nº 017/2016- DPE/RN 

Objeto: Aquisição de Equipamentos de Informática (Servidores) para atender as necessidades da Defensoria 
Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

Interessado: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

Tendo decorrido o prazo para recurso, sem que qualquer manifestação de inconformismo tenha sido 
formulada, HOMOLOGO, com supedâneo no art. 38, inciso VII, e art. 43, inciso IV, da Lei de n. 8.666/93, todos 
os atos praticados pela Pregoeira Oficial da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no presente 
procedimento licitatório. 

Itens 1e 2:  Servidor Departamental  –   Quantidade 03 (três). Und. 

Cancelado na aceitação por não atender ao Instrumento convocatório, nos termos do art. 48, I, II da lei 
8666/93. Restando configurada FRACASSADA. 

  

Gabinete da Defensora Pública Geral do Estado, em Natal, aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e dezesseis. 

  

  
Renata Alves Maia 

Defensora Pública-Geral do Estado 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO  

Processo: 134915/2016-8- DPE/RN  

Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico nº 032/2016- DPE/RN  

Objeto: Contratação mediante Registro de Preços de Empresa Especializada na Prestação de serviços de 
cabeamento estruturado ao pach painel da Defensoria Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte.  

Interessado: Defensoria Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte.  

  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

Atendendo ao disposto no Art. 4, inciso XX da Lei federal nº 10.520/2002 e Art. 18, inciso XII, 
ADJUDICO o objeto do certame (Pregão Eletrônico nº 032/2016-DPE/RN), à seguinte empresa: 

CONECTROM  LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 08.484.735/0001-40, com sede a Rua Jacaúna, nº139, Lagoa 
Seca - Natal/RN - CEP: 59022-360, representada por EDUARDO ABBOTT GALVÃO SEREJO GOMES, CPF nº 
064.069.564-78.  

Item 1:  Contratação de Empresa para prestação de Serviços de cabeamento estruturado para DPE/RN   –   
Quantidade 01 (um) Un.   

Valor Melhor Lance: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).   

Valor Global da Licitação: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).  

  

Natal, 22 de agosto de 2016. 

  

  
Jacilene Márcia Vieira 

Pregoeira Oficial da DPE/RN 
  
  

Renata Alves Maia 
Defensora Pública Geral do Estado 

 
 
  



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

  

  

  

Tendo decorrido o prazo para recurso, sem que qualquer manifestação de inconformismo tenha sido 
formulada, HOMOLOGO, com supedâneo no art. 38, inciso VII, e art. 43, inciso IV, da Lei de n. 8.666/93, todos 
os atos praticados pela Pregoeira Oficial da Defensoria Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte, no 
presente procedimento licitatório, que foi adjudicado à empresa: 

  

CONECTROM LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 08.484.735/0001-40, empresa com sede a Rua Jacaúna, nº139, 
Lagoa Seca - Natal/RN - CEP: 59022-360, representada por EDUARDO ABBOTT GALVÃO SEREJO GOMES, CPF nº 
064.069.564-78. 

  

  

Natal, 22 de agosto de 2016. 

  

  

  
Renata Alves Maia 

Defensora Pública-Geral do Estado 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

  

Processo: 134931/2016-7- DPE/RN 

Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico nº 033/2016- DPE/RN 

Objeto: Registro de Preços para Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de 
(MOTORISTAS CATEGORIA A) para a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e seus núcleos. 

Interessado: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

Tendo decorrido o prazo para recurso, sem que qualquer manifestação de inconformismo tenha sido 
formulada, HOMOLOGO, com supedâneo no art. 38, inciso VII, e art. 43, inciso IV, da Lei de n. 8.666/93, todos 
os atos praticados pela Pregoeira Oficial da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no presente 
procedimento licitatório. 

Itens 1:  –  Contratação de Empresa Especializada em Terceirização (MOTORISTAS CATEGORIA A)  Quantidade 
12 (doze) und.  

Cancelado na aceitação em virtude das propostas apresentadas estarem em desacordo com o edital, nos 
termos do art. 48, I, II da lei 8666/93. Restando configurada FRACASSADA. 

  

Gabinete da Defensora Pública Geral do Estado, em Natal, aos 22 dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezesseis. 

  

  

  
Renata Alves Maia 

Defensora Pública-Geral do Estado 
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TERMO DE ADJUDCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO  

Processo: 128595/2016-5- DPE/RN  

Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico nº 035/2016- DPE/RN  

Objeto: Contratação de Empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE ELEVADORES da Defensoria Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte.  

Interessado: Defensoria Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 

  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

Atendendo ao disposto no Art. 4, inciso XX da Lei federal nº 10.520/2002 e Art. 18, inciso XII, 
ADJUDICO o objeto do certame (Pregão Eletrônico nº 035/2016-DPE/RN), à seguinte empresa:  

SUPORTE COMÉRCIO E SERVIÇOS EM ELEVADORES LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 16.858.290/0001-49, 
empresa com sede a Av. Prudente de Morais, nº 3151, Sala 201 – Lagoa Seca - Natal/RN - CEP: 59022-310, 
representada por LAÉLIO PEREIRA DE ARAÚJO, CPF nº 056.868.734-53.  

Item 1:  Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de 
Elevadores da para DPE/RN   –   Quantidade 01 (um) Un.   

Valor Melhor Lance: R$ 6.600,00 (seis mil reais).   

Valor Global da Licitação: R$ 6.600,00 (seis mil reais).  

  

Natal, 22 de agosto de 2016. 

  
Jacilene Márcia Vieira 

Pregoeira Oficial da DPE/RN  
  
  

Renata Alves Maia 
Defensora Pública Geral do Estado  

  

  

  



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO   

Tendo decorrido o prazo para recurso, sem que qualquer manifestação de inconformismo tenha sido 
formulada, HOMOLOGO, com supedâneo no art. 38, inciso VII, e art. 43, inciso IV, da Lei de n. 8.666/93, todos 
os atos praticados pela Pregoeira Oficial da Defensoria Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte, no 
presente procedimento licitatório, que foi adjudicado à empresa: 

  

SUPORTE COMÉRCIO E SERVIÇOS EM ELEVADORES LTDA – ME, CNPJ nº 16.858.290/0001-49, empresa com 
sede a Av. Prudente de Morais, nº 3151, Sala 201 – Lagoa Seca - Natal/RN - CEP: 59022-310, representada por 
LAÉLIO PEREIRA DE ARAÚJO, CPF nº. 056.868.734-53. 

  

  

Natal, 22 de agosto de 2016. 

  

  

  
Renata Alves Maia 

Defensora Pública-Geral do Estado 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

  

Processo: 121910/2016-1- DPE/RN 

Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico nº 034/2016- DPE/RN 

Objeto: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente (MOTOCICLETAS) para a Defensoria Pública do 
Estado do Rio Grande do Norte. 

Interessado: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

Tendo decorrido o prazo para recurso, sem que qualquer manifestação de inconformismo tenha sido 
formulada, HOMOLOGO, com supedâneo no art. 38, inciso VII, e art. 43, inciso IV, da Lei de n. 8.666/93, todos 
os atos praticados pela Pregoeira Oficial da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no presente 
procedimento licitatório. 

Itens 1:  –  Aquisição de Equipamentos e Material Permanente (MOTOCICLETAS) Quantidade 2 (duas) und.  

Cancelado na aceitação em virtude das propostas apresentadas estarem em desacordo com o edital, nos 
termos do art. 48, I, II da lei 8666/93. Restando configurada FRACASSADA. 

  

Gabinete da Defensora Pública Geral do Estado, em Natal, aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e dezesseis. 

  

  
Renata Alves Maia 

Defensora Pública Geral do Estado 
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EDITAL Nº 024/2016, de 24 de agosto de 2016. 
  

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 8º e 9º, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 07 de julho de 2003, e artigo 100, da 
Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, FAZ PUBLICAR o presente EDITAL referente ao 
custeio de inscrição, passagens aéreas e diárias para que 03 (três) Defensores Públicos do Estado do Rio 
Grande do Norte participem do V Congresso Internacional de Direito de Família, V Congresso Nacional sobre 
Alienação Parental e Guarda Compartilhada e III Congresso Internacional sobre Alienação Parental e Guarda 
Compartilhada promovidos pelo Instituto Brasileiro de Direito de Família (IBDFAM) e a Associação Brasileira 
Criança Feliz (ABCF), a ser realizado em Salvador/BA, nos dias 19 a 22 de setembro de 2016; 
  
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública Geral do Estado em ter seus Órgãos de Execução 
regularmente capacitados para melhor servir a seus assistidos; 
  
CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução nº 055/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública a qual 
regulamenta a concessão e o controle de auxílio financeiro a integrantes da Defensoria Pública do Rio Grande 
do Norte para o custeio de cursos e eventos voltados ao aprimoramento e aperfeiçoamento funcionais e dá 
outras providências; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de oportunizar-se a todos os Defensores Públicos, em condição de igualdade, a 
participação em cursos de extensão, congressos e seminários, em que se discuta matéria jurídica, com 
pertinência institucional correlata às funções institucionais da Defensoria Pública, nos termos da Resolução nº 
055/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública; 
  
RESOLVE 
  
Art. 1º Disponibilizar a todos os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, em efetivo exercício, o 
custeio de inscrições, passagens e diárias para V Congresso Internacional de Direito de Família, V Congresso 
Nacional sobre Alienação Parental e Guarda Compartilhada e III Congresso Internacional sobre Alienação 
Parental e Guarda Compartilhada promovidos pelo Instituto Brasileiro de Direito de Família (IBDFAM) e a 
Associação Brasileira Criança Feliz (ABCF), a ser realizado em Salvador/BA, nos dias 19 a 22 de setembro de 
2016. 
  
Art. 2º Os Defensores Públicos interessados deverão obrigatoriamente atuar em áreas correlatas ao tema do 
evento, com base no artigo 8º, §2º, da Resolução nº 055/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública. 
Caso não sejam preenchidas as vagas serão disponibilizadas para os demais Defensores Públicos regularmente 
inscritos no mesmo período. 
  
Art. 3º Os Defensores Públicos inscritos no Seminário a que se refere o presente edital serão dispensados de 
atuarem em seus respectivos órgãos na data do evento. 
  
Art. 4º Os Defensores Públicos que tiverem suas inscrições custeadas pela Defensoria Pública Geral do Estado 
deverão obedecer, após o evento, ao disposto na Resolução nº 101/2015 do Conselho Superior da Defensoria 
Pública. 
  



Art. 5º Os Defensores Públicos interessados deverão inscrever-se entre os dias 26 a 30 de agosto de 2016; 
  
Art. 6º Na hipótese de o número de interessados superar ao número de vagas disponibilizadas será realizado 
sorteio às 10 horas, do dia 31 de agosto de 2016 na Chefia de Gabinete da Defensoria Pública do Estado do Rio 
Grande do Norte, cujo resultado será divulgado no Diário Oficial do Estado do dia 01 de setembro de 2016. 
  
Art. 7º Os pedidos de inscrição serão feitos, individualmente, por cada Defensor Público, através de 
requerimento protocolizado no Protocolo Geral da Defensoria Pública do Estado, situado na sede da 
Instituição, à Avenida Senador Salgado Filho, nº 2860, bairro Lagoa Nova, Natal/RN. 
  
Art. 8º Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
  

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado, aos vinte e quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezesseis. 

  

  

  

  
Renata Alves Maia 

Defensora Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 


